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N° EMPRESA CNPJ CREDENCIAMENTO

04 CONSTANTINO LIMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA 30.576.065/0001-40 16/09/2024 - 16h38

05 ENFERMED COMERCIO DE MATERIAS
MEDICO-HOSPITALARES LTDA 03.967.966/0001-90 19/09/2024 - 10h58

06 TADMEDICAL COM E IMPORTACAO DE
MATERIAL MEDICO LTDA 15.347.273/0001-84 20/09/2024 - 15h11

07 PIMMES PIAUI MATERIAL MEDICO
ESPECIALIZADO LTDA 07.475.148/0001-21 23/09/2024 - 11h00

08 J G SILVA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
HOSPITALAR - ME 11.215.547/0001-20 25/09/2024 - 10h12 

09 ENDOTEC PRODUTOS MEDICOS S/A 09.586.279/0001-01 09/12/2024 - 13h56

 Cumpre informar que havendo outras solicitações para credenciamento, e estas deferidas, lavrar-se-
á e se publicará novas atas complementares. Nada mais havendo a tratar e a relatar, lavrou-se a
presente Ata, que após lida e achada conforme, seguirá assinada por esta Comissão.
(Transcrição da nota ATAS de Nº 34597, datada de 11 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024

PROCESSO Nº 00114.000077/2023-05

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2023/SEINFRA-PI

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, inscrita
no CNPJ sob o no 06.553.531/0001-98, com sede na Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo,
Bloco G, 1º Andar, CEP: 64.018-900, Teresina/PI, neste ato representado por seu Secretário de
Estado,  FLÁVIO  RODRIGUES  NOGUEIRA  JÚNIOR,  brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de
Identidade nº X. XXX.191 SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-20, tendo em vista a
homologação  da  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  para  Registro  de  Preços  indicado  em  epígrafe,
conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº 00114.000077/2023-05, e o que mais
consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcrição,  em conformidade com as  normas da Lei  nº  8.666/93,  Lei  nº  10.520/2002,  Lei
Estadual  nº 6.301/2013,  bem como com os Decretos Estaduais nos  11.319/2004 e 15.093/2013,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo as  condições
previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO
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1.1.  A presente  Ata  tem por  objeto  o  REGISTRO DE PREÇOS para fins  de futura e  eventual
contratação de empresa para a realização do serviço comum de engenharia para Intervenção na
infraestrutura  viária  existente  nos  municípios  localizados  no  Território  de  Desenvolvimento
CHAPADA DAS MANGABEIRAS - TD11 objetivando a (i) aplicação de capeamento asfáltico em
CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) para o melhoramento de vias pavimentadas em
paralelepípedo com área de 654.000,00 m² e  (ii)  aplicação de pavimentação asfáltica em TSD
(Tratamento Superficial  Duplo)  visando o melhoramento de “estradas vicinais  em revestimento
primário” com área de 654.000,00 m², totalizando 1.308.000,00 m² de pavimentação, mediante o
regimento empreitada por preço unitário, especificado no Termo de Referência anexo do Edital de
Concorrência nº 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedores  e  as  demais
condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

Empresa
Vencedora

CONSÓRCIO PJC MANGABEIRAS, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do
Piauí, estabelecida à Avenida Universitária, n° 340, Sala 02, Bairro Fátima, Teresina-PI,
inscrita no CNPJ sob o nº 54.382.016/0001-35.

Item do TR Especificação Valor Total

1

contratação de empresa para a realização do serviço
comum de engenharia para Intervenção na infraestrutura
viária existente nos municípios localizados no TERRITÓRIO
DE DESENVOLVIMENTO CHAPADA DAS MANGABEIRAS
— TD11 objetivando a (i) aplicação de capeamento asfáltico
em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) para o
melhoramento de vias pavimentadas em paralelepípedo
com área de 488.400,00m2 e (ii) aplicação de pavimentação
asfáltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo) visando o
melhoramento de "estradas vicinais em revestimento
primário" com área de 488.400,00m2, totalizando
976.800,00m2 de pavimentação.

R$ 116.135.884,03 (cento
e dezesseis milhões, cento
e trinta e cinco mil,
oitocentos e oitenta e
quatro reais e três
centavos)

2.2. Não houve formação de cadastro de reserva na licitação que deu origem à presente Ata de
Registro de Preços.

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1.  O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a Secretaria de Estado da
Infraestrutura.

04. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de
publicação deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja
interesse da Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art.
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11º do Decreto Estadual 11.319/2004.

4.2. A ausência de manifestação do fornecedor dentro do prazo legal, quando instado a se manifestar
pela  Administração  sobre  a  prorrogação  da  ata,  significará  concordância  com  a  referida
prorrogação, para os fins do art. 3º, §1º, inciso III, da Lei Estadual nº 6.301/13, conforme Parecer
PGE/PLC N° 1727/2019, de 02 de Setembro de 2019, exarado pela Procuradoria Geral do Estado do
Piauí.

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA

5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Estado, para
orientação geral da Administração e servirão de base para conferência dos preços praticados no
mercado local.

5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser revisados quando os praticados no
mercado sofrerem redução ou tornarem-se superiores aos registrados por motivo superveniente,
cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

5.3.  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao
normalmente praticado no mercado, o órgão controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua regular
adequação aos preços de mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado dos compromissos assumidos;

5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos no
edital para a variação do valor contratual.

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá ter seu registro
cancelado quando:

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.5.2.  Não comparecer  para  retirar  a  nota  de  empenho ou instrumento equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;

5.5.5. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos motivos previstos no art. 78, da Lei n.
8.666/93.
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5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o
registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

5.7.  No  caso  da  existência  de  fato  superveniente  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior
devidamente comprovados, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor
poderá solicitar o cancelamento do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de
30 dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

06. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e
Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual nº 28/2003, para que esta
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.4.  Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

07. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
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ajuste, encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.

7.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o fornecedor, podendo ocorrer
licitações específicas para aquisição dos bens registrados, observada a legislação pertinente, sendo
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes, se houver.

Teresina/PI, 26 de junho de 2024.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

Gerenciador do Registro de Preços

Jose Washington Barros Alvarenga Neto

CONSÓRCIO PJC MANGABEIRAS

Detentora dos Preços Registrados
(Transcrição da nota ATAS de Nº 34628, datada de 11 de dezembro de 2024.)

_TERMOS_

 SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE CELEBRAM
ENTRE  SI  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  INTERMÉDIO  DA
SECRETARIA DA FAZENDA, E A EMPRESA MUTUAL SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA.

O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  através  da  Secretaria  da  Fazenda,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.
06.553.556/0001-91, com sede na Avenida Pedro Freitas, s/nº., Centro Administrativo, Bloco “C”,
CEP: 64018-900, em Teresina-PI, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
por seu Secretário, o Senhor Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, Auditor Fiscal da
Fazenda Estadual, portador da Carteira de Identidade RG nº. 551.xxx SSP-PI, inscrito no CPF sob o
nº. 226.xxx.xxx-04, residente e domiciliado nesta capital;  e a Empresa MUTUAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.659.927/0001-91, com sede e foro


